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ATOS DO CMAS

ATOS DA SEC. GOVERNO

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022
Processo Sipe 162760/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamen-
to Público, a OSC Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação – Parque Dom 
Bosco, para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecu-
ção de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de 
Lote 01 – Atendimento para 200 crianças de 06 a 10 anos, no bairro Dom Bosco, no 
contraturno escolar.
 VALOR TOTAL ESTIMADO -  R$ 232.950,00 (Duzentos e trinta e dois mil, nove-
centos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de agosto de 2022 e com encerramento em dezembro de 2022. Poderá ter sua vigência 
alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se 
tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no 
Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 02 de agosto de 2022.
 
          JEAN CARLOS SESTREM

        Secretário de Governo

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022
Processo Sipe 162760/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamen-
to Público, a OSC Instituto Lar da Juventude de Assistência e Educação – Parque Dom 
Bosco, para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecu-
ção de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de 
Lote 02 – Atendimento para 150 crianças de 11 a 14 anos, no bairro Dom Bosco, no 
contraturno escolar.
 VALOR TOTAL ESTIMADO –  R$ 174.712,50 (Cento e setenta e quatro mil, sete-
centos e doze reias e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de Agosto de 2022 e com encerramento em dezembro de 2022. Poderá ter sua vigência 
alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se 
tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no 
Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 02 de agosto de 2022.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 18/2022
Processo Sipe 162760/2022.

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chama-
mento Público, a OSC Comissão de Bem Estar Itajaí – COMBEMI, para celebração 
de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de Atendimento para 
160 crianças/adolescentes de 06 a 10 anos, no bairro São Vicente, no contraturno 
escolar – Lote 03.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 184.104,52 (Cento e oitenta e quatro mil, cento e 
quatro reais, cinquenta e dois centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de agosto de 2022 e com encerramento em dezembro de 2022. Poderá ter sua vigência 
alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se 
tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no 
Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 02 de agosto de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2022
Processo Sipe 162760/2022.
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chama-
mento Público, a OSC Comissão de Bem Estar Itajaí – COMBEMI, para celebração 
de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de Atendimento para 70 
crianças/adolescentes de 11 a 14 anos, no bairro São Vicente, no contraturno escolar 
– Lote 04.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 92.052,25 (Noventa e dois mil, cinquenta e dois 
reais e vinte e cinco centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de agosto de 2022 e com encerramento em dezembro de 2022. Poderá ter sua vigência 
alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se 
tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no 
Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 02 de agosto de 2022.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo



ATOS DA PROCURADORIA

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2022
Processo Sipe 162611/2022.
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamen-
to Público, a OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ITAJAI – APAE, para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
Vagas de atendimentos para alunos com deficiência, autismo e transtorno funcionais 
específicos.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 355.538,42 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta e oito reais, quarenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de agosto de 2022 e com encerramento em dezembro de 2022. Poderá ter sua vigência 
alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se 
tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no 
Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 02 de agosto de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DECRETO Nº 12.666, DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.419, 
de 03 de agosto de 2022 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 162700/2022 -e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até a importância de R$ 243.424,87 
(duzentos e quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete 
centavos), destinado a suplementar a despesa abaixo descrita:
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9 
Ação: 2.13 – Radio Patrulha 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.30.00.00.20001/753 
Valor: R$ 243.424,87

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, será coberto com recursos prove-
nientes da anulação da dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, na importância de R$ 243.424,87 (duzentos e quarenta e três mil, quatrocen-
tos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos):
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9 
Ação: 2.13 – Radio Patrulha Modalidade de Aplicação / Recurso: 
4.4.90.00.00.20001/708 
Valor: R$ 243.424,87
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.419, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

ACRESCENTAR E ALTERAR DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 7.294, DE 
02 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA 
O QUADRIÊNIO 2022-2025, ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.317 DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2021, QUE TRATA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 
O EXERCÍCIO DE 2022 E ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.369 de 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, QUE TRATA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS, PARA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incluir nova despesa 
no Plano Plurianual – PPA (Lei n° 7.294, de 02/08/2021), para o Quadriênio 2022-
2025, na Ação: 2.13 – Radio Patrulha, bem como inserir despesa na Lei das Diretrizes 
Orçamentárias - LDO (Lei nº 7.317 de 14/10/2021) e consequentemente na Lei Orça-
mentária Anual - LOA (Lei nº 7.369 de 28/12/2021), de acordo com os anexos.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional especial até a importância de R$ 243.424,87 (duzentos e quarenta 
e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos), destinado a 
suplementar a despesa abaixo descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9 
Ação: 2.13 – Radio Patrulha 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.30.00.00.20001/753 
Valor: R$ 243.424,87

Art. 3º O crédito adicional especial aberto no art. 2º, será coberto com recursos prove-
nientes da anulação da dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, na importância de R$ 243.424,87 (duzentos e quarenta e três mil, quatrocen-
tos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos):

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9 
Ação: 2.13 – Radio Patrulha Modalidade de Aplicação / Recurso: 
4.4.90.00.00.20001/708 
Valor: R$ 243.424,87

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município





DECRETO Nº 12.659, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER AS 
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.417, 
de 03 de agosto de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 126143/2022-e - 167575/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito especial até a importância de R$ 600.000,00 (seis-
centos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente:
                
Órgão Orçamentário: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade Orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional programática: 10.302.3 
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00.21/735
Valor: R$ 600.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.663, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CMAS. 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 6.848, de 
18 de dezembro de 2017, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
167478/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.346, de 20 de 
setembro de 2021, com alteração posterior, o seguinte membro:

- Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Maria do Carmo Cabral, substituindo Dulce Maria Amaral Pereira

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.664, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI.

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.159 – Edital, eventos e espetáculos culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/534
Valor: R$ 600.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), será coberto pela anulação da seguinte despesa:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí – FCI
Funcional-programática: 13.392.12
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/540
Valor: R$ 600.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 04 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.661, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 167591/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para aquisição de materiais de manu-
tenção da sinalização de trânsito, visando atender as demandas da Coordenadoria de 
Trânsito:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.123 – Manutenção da Sinalização de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/754
Valor: R$ 380.000,00



Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.662, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 168245/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para atender as despesas do 
Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen, através de Termo de Fomento:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.21/439
Valor: R$ 3.500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.665, DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA CIDADANIA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.420, 
de 05 de agosto de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 144800/2022-e - 169993/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
2.904.000,00 (dois milhões, novecentos e quatro mil reais), destinado a suplementar 
as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/515
Valor: R$ 1.700.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/516
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.243.6
Ação: 2.181 – Políticas de Atenção aos Idosos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/520
Valor: R$ 644.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.243.6
Ação: 2.181 – Políticas de Atenção aos Idosos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/513
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.238 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para Promoção da Cidadania 
e Direitos Humanos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/523
Valor: R$ 170.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.4 – Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior – Lei Orgânica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/521
Valor: R$ 300.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.420, DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 



ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 2.904.000,00 (dois milhões, novecentos e quatro 
mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/515
Valor: R$ 1.700.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.90 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/516
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.243.6
Ação: 2.181 – Políticas de Atenção aos Idosos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/520
Valor: R$ 644.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.243.6
Ação: 2.181 – Políticas de Atenção aos Idosos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/513
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.238 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para Promoção da Cidadania 
e Direitos Humanos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/523
Valor: R$ 170.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.4 – Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior – Lei Orgânica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/521
Valor: R$ 300.000,00 
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de prová-
vel excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


